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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei n.º 014/2017-Poder Executivo.

Projeto de Lei n.º _____/2017.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento vigente no valor de R$ 6.275.457,25.
Art. 1º  Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento vigente no valor de R$ 6.275.457,25 (seis milhões, duzentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais, vinte e cinco centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde

1030105024.002 – Garantir recursos humanos para desenvolvimento do programa

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (120)

Fonte de Recurso: 4520 ESF Saúde da Família

VALOR: ............................................................................................................. R$ 200.000,00

33903000 – Material de Consumo (121)

Fonte de Recurso: 4520 ESF Saúde da Família

VALOR: ............................................................................................................. R$   92.621,02

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (122)

Fonte de Recurso: 4520 ESF Saúde da Família

VALOR: ............................................................................................................. R$ 200.000,00

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (7024)

Fonte de Recurso: 4520 ESF Saúde da Família

VALOR: ............................................................................................................. R$   90.000,00

1030105044.004 – Garantir insumos e recursos humanos para o programa

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (126)

Fonte de Recurso: 4520 ESF Saúde da Família

VALOR: ............................................................................................................. R$ 200.000,00

31909400 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (7510)

Fonte de Recurso: 4520 ESF Saúde da Família

VALOR: ............................................................................................................. R$ 200.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (129)

Fonte de Recurso: 4520 ESF Saúde da Família

VALOR: ............................................................................................................. R$ 230.000,00

1030105384.037 – Adquirir serviços, materiais e insumos, necessários para manutenção e funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (178)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$ 100.000,00

44909200 – Despesas de exercícios Anteriores (184)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$ 494.371,80

1030105014.001 – Manutenção da atenção básica

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (115)

Fonte de Recurso: 4510 PAB Fixo

VALOR: ............................................................................................................. R$ 105.319,69

1030105204.022 – Financiamento da atenção básica

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (145)

Fonte de Recurso: 4011 Incentivo Atenção Básica

VALOR: ............................................................................................................. R$   60.000,00

33903000 – Material de Consumo (146)

Fonte de Recurso: 4011 Incentivo Atenção Básica

VALOR: ............................................................................................................. R$   20.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (148)

Fonte de Recurso: 4011 Incentivo Atenção Básica

VALOR: ............................................................................................................. R$ 159.668,48

44905100 – Obras e Instalações (957)

Fonte de Recurso: 4011 Incentivo Atenção Básica

VALOR: ............................................................................................................. R$ 100.000,00

1030105274.028 – Aquisição de automóveis p/realização de visitas, contratação de monitores e visitadores

33901400 – Diárias Civil (158)

Fonte de Recurso: 4160 Primeira Infância Melhor

VALOR: ............................................................................................................. R$     3.500,00

33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (160)

Fonte de Recurso: 4160 Primeira Infância Melhor

VALOR: ............................................................................................................. R$     4.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (163)

Fonte de Recurso: 4160 Primeira Infância Melhor

VALOR: ............................................................................................................. R$   30.540,22

1030105973.093 – Constituição e/ou manutenção de equipes de campo de vigilância do Aedes Aegypti e contemplação das demais ações preconizadas pelo Programa nacional de Controle da Dengue

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (7529)

Fonte de Recurso: 4710 Teto Financeiro Vigilância em Saúde

VALOR: ............................................................................................................. R$ 233.680,25

1030105793.080 – Aquisição de equipamentos

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6365)

Fonte de Recurso: 4293 Aquisição de Equipamentos

VALOR: ............................................................................................................. R$ 623.175,23

1030105973.093 – Constituição e/ou manutenção de equipes de campo de vigilância do Aedes Aegypti e contemplação das demais ações preconizadas pelo Programa nacional de Controle da Dengue

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (6867)

Fonte de Recurso: 4190 Epidemiologia

VALOR: ............................................................................................................. R$   30.000,00

33903000 – Material de Consumo (6868)

Fonte de Recurso: 4190 Epidemiologia

VALOR: ............................................................................................................. R$     3.118,12

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (7033)

Fonte de Recurso: 4190 Epidemiologia

VALOR: ............................................................................................................. R$   35.580,00

1030205104.014 – Manutenção do Programa DST/AIDS
33903000 – Material de Consumo (282)

Fonte de Recurso: 4502 Vigilância em Saúde

VALOR: ............................................................................................................. R$   14.227,07

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (287)

Fonte de Recurso: 4502 Vigilância em Saúde

VALOR: ............................................................................................................. R$   60.000,00

1030205254.027 – Garantir o atendimento nas especialidades ortodontia, periodontia, atendimento especializado ao portador de necessidades especiais
33903000 – Material de Consumo (302)

Fonte de Recurso: 4111 CEO Centro Especialidades Odontológicas

VALOR: ............................................................................................................. R$   20.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (304)

Fonte de Recurso: 4111 CEO Centro Especialidades Odontológicas

VALOR: ............................................................................................................. R$   22.317,96

1030205054.005 – Manutenção dos serviços de média e alta complexidade – MAC

33903000 – Material de Consumo (244)

Fonte de Recurso: 4590 Pagamento Prestadores do SUS Média e Alta Complexidade

VALOR: ............................................................................................................. R$   30.000,00

33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (245)

Fonte de Recurso: 4590 Pagamento Prestadores do SUS Média e Alta Complexidade

VALOR: ............................................................................................................. R$   10.000,00

33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (246)

Fonte de Recurso: 4590 Pagamento Prestadores do SUS Média e Alta Complexidade

VALOR: ............................................................................................................. R$   10.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (249)

Fonte de Recurso: 4590 Pagamento Prestadores do SUS Média e Alta Complexidade

VALOR: ............................................................................................................. R$ 340.000,00

33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (251)

Fonte de Recurso: 4590 Pagamento Prestadores do SUS Média e Alta Complexidade

VALOR: ............................................................................................................. R$ 150.000,00

33909300 – Indenizações e Restituições (252)

Fonte de Recurso: 4590 Pagamento Prestadores do SUS Média e Alta Complexidade

VALOR: ............................................................................................................. R$   25.000,00

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (254)

Fonte de Recurso: 4590 Pagamento Prestadores do SUS Média e Alta Complexidade

VALOR: ............................................................................................................. R$   10.000,00

1030205054.006 – Serviço de Saúde Mental - CAPS II
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (6710)

Fonte de Recurso: 4590 Pagamento Prestadores do SUS Média e Alta Complexidade

VALOR: ............................................................................................................. R$ 185.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (261)

Fonte de Recurso: 4590 Pagamento Prestadores do SUS Media e Alta Complexidade

VALOR: ............................................................................................................. R$   26.698,42

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (264)

Fonte de Recurso: 4590 Pagamento Prestadores do SUS Média e Alta Complexidade

VALOR: ............................................................................................................. R$   10.000,00

1030205064.009 – Garantir os serviços de Saúde Bucal do Município

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (269)

Fonte de Recurso: 4600 CEO

VALOR: ............................................................................................................. R$   20.000,00

33903000 – Material de Consumo (270)

Fonte de Recurso: 4600 CEO

VALOR: ............................................................................................................. R$ 280.000,00

33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (271)

Fonte de Recurso: 4600 CEO

VALOR: ............................................................................................................. R$   20.264,24

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (272)

Fonte de Recurso: 4600 CEO

VALOR: ............................................................................................................. R$ 140.000,00

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (273)

Fonte de Recurso: 4600 CEO

VALOR: ............................................................................................................. R$ 190.000,00

1030205144.018 – Manutenção da Saúde Mental

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (962)

Fonte de Recurso: 4841 Incentivo Custeio dos CAPS

VALOR: ............................................................................................................. R$   66.000,00

1030205163.084 – Implantação da casa de passagem (enfrentamento ao crack e outras drogas)

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6721)

Fonte de Recurso: 4841 Incentivo Custeio dos CAPS

VALOR: ............................................................................................................. R$ 251.018,86

1030205424.040 – Garantir o deslocamento quando necessário
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (321)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$ 720.000,00

1030205874.071 – Promover a Saúde Bucal do Município

33903000 – Material de Consumo (6591)

Fonte de Recurso: 4540 Saúde Bucal

VALOR: ............................................................................................................. R$   40.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6591)

Fonte de Recurso: 4540 Saúde Bucal

VALOR: ............................................................................................................. R$   65.258,31

1030205903.091 – Aquisição de uma Van

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6644)

Fonte de Recurso: 4292 Aquisição de Veículos Programa Consulta Popular

VALOR: ............................................................................................................. R$ 117.040,11

1030405114.015 – Manutenção da Vigilância Sanitária

33903000 – Material de Consumo (353)

Fonte de Recurso: 4760 Vigilância Sanitária

VALOR: ............................................................................................................. R$   20.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (356)

Fonte de Recurso: 4760 Vigilância Sanitária

VALOR: ............................................................................................................. R$   40.000,00

33904700 – Obrigações Tributarias e Contributivas (368)

Fonte de Recurso: 4760 Vigilância Sanitária

VALOR: ............................................................................................................. R$     1.000,00

33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (369)

Fonte de Recurso: 4760 Vigilância Sanitária

VALOR: ............................................................................................................. R$     5.057,47

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (370)

Fonte de Recurso: 4760 Vigilância Sanitária

VALOR: ............................................................................................................. R$   10.000,00

1030505084.011 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (361)

Fonte de Recurso: 4710 Teto Financeiro Vigilância em Saúde

VALOR: ............................................................................................................. R$   30.000,00

1030505084.012 – Núcleos Hospitalares em Epidemiologia
33504100 – Contribuições (371)

Fonte de Recurso: 4710 Teto Financeiro Vigilância em Saúde

VALOR: ............................................................................................................. R$   96.000,00

10.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

1545200022.002 – Manutenção da Secretaria de Obras

33903000 – Material de Consumo (566)

Fonte de Recurso: 0001 Livre 

VALOR: ............................................................................................................. R$   25.000,00

33909300 – Indenizações e Restituições (572)

Fonte de Recurso: 0001 Livre 

VALOR: ............................................................................................................. R$   10.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das dotações abaixo:

07.03 – Fundo Municipal de Saúde

1012805364.035 – Promover cursos de capacitação fora do Município.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (107)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$     3.058,36

1030105384.037 – Adquirir serviços, materiais e insumos, necessários para manutenção e funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde
33901400 – Diárias Civil (172)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$   13.000,00

33903000 – Material de Consumo (173)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$   20.000,00

33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (174)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$   24.881,01

33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (177)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$     1.418,98

33904700 – Obrigações Tributarias e Contributivas (179)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$     7.551,00

10301105414.039 – Adquirir novas viaturas e realizar a manutenção das que estão em funcionamento.

33904700 – Obrigações Tributarias e Contributivas (191)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$     1.000,00

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (192)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$     6.206,66

1030205424.040 – Garantir o deslocamento quando necessário.

33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (5942)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$ 720.000,00

1030205644.059 – Manutenção da UPA
44905100 – Obras e Instalações (10554)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$   12.883,99

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (351)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$   10.000,00

1030205544.050 – Repasse financeiro ao HSCCU
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (329)

Fonte de Recurso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................................. R$ 494.371,80

1030505084.011 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica

33901400 – Diárias Civil (362)

Fonte de Recurso: 4710 Teto Financeiro Vigilância em Saúde

VALOR: ............................................................................................................. R$     6.050,67

33903000 – Material de Consumo (363)

Fonte de Recurso: 4710 Teto Financeiro Vigilância em Saúde

VALOR: ............................................................................................................. R$   20.000,00

44905100 – Obras e Instalações (969)

Fonte de Recurso: 4710 Teto Financeiro Vigilância em Saúde

VALOR: ............................................................................................................. R$   30.000,00

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (370)

Fonte de Recurso: 4710 Teto Financeiro Vigilância em Saúde

VALOR: ............................................................................................................. R$   10.000,00

Superávit financeiro vinculado ao programa ESF Saúde da Família (4520), repassado a conta n.º 33473-5 - Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$ 1.212.621,02

Superávit financeiro vinculado ao programa Manutenção da Atenção Básica PAB (4510), repassado a conta n.º 624001-5 - Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$    105.319,69

Superávit financeiro vinculado ao programa Financiamento da Atenção Básica (4011), repassado a conta n.º 33479-4 - Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$    339.668,48

Superávit financeiro vinculado ao programa Primeira Infância Melhor (4160), repassado a conta n.º 33488-3 - Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$      38.040,22

Superávit financeiro vinculado ao programa Vigilância em Saúde (4710), repassado as contas n.º 624005-8 e 33507-3 - Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$    263.629,58

Superávit financeiro vinculado ao programa Aquisição de Equipamentos (4293), repassado a conta n.º 33504-9 - Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$    623.175,23

Superávit financeiro vinculado ao programa Epidemiologia (4190), repassado a conta n.º 33501-4 - Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$      68.698,12

Superávit financeiro vinculado ao programa DST AIDS (4502), repassado a conta n.º 33470-0 Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$      74.227,07

Superávit financeiro vinculado ao programa CEO Estado (4111), repassado a conta n.º 33496-4 - Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$      42.317,96

Superávit financeiro vinculado ao programa Pagamento Prestadores do SUS (4590), repassado a conta n.º 33469-7 - Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$    796.698,42

Superávit financeiro vinculado ao programa CEO Federal (4600), repassado a conta n.º 624003-1 - Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$    650.264,24

Superávit financeiro vinculado ao programa Incentivo Custeio dos CAPS (4841), repassado a conta n.º 33475-1 - Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$    317.018,86

Superávit financeiro vinculado ao programa Saúde Bucal (4540), repassado a conta n.º 33170-1 – Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$    105.258,31

Superávit financeiro vinculado ao programa Aquisição de Van (4292), repassado a conta n.º 33495-6 – Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$    117.040,11

Superávit financeiro vinculado ao programa Vigilância Sanitária (4760), repassado a conta n.º 30097-0 - Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: .......................................................................................................... R$      76.057,47

10.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

1545210021.002 – Aquisição de novos equipamentos.

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (585)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ............................................................................................................. R$   35.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2017 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento vigente no valor de R$ 6.275.457,25 (seis milhões, duzentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos)”.

Esta suplementação visa alocar recursos, pela ordem:

1. Fundo Municipal de Saúde: em diversas Categorias Econômicas – por implantação de saldos de superávits financeiros, aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde, conforme descrito na Ata de n.º 164, em anexo; e
2. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos: nas Categorias Econômicas 33903000 – Material de Consumo (566) para manutenção da Secretaria, e 33909300 – Indenizações e Restituições (572), indenização objeto de processo administrativo, por remanejo de verbas;
3. Seguem cópias de comprovantes para melhor análise;
4. Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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